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alEIE OI Pl&flll LEI N2 2.823, DE 21 DE AGOSTO DE 1 990. 

Dispõe sobre denominação de via pública, 

"Rua Antonio Circhia" • .  

O PREFEITO DO MUNIC1PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu san 

ciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 

Artigo 22 

Artigo 32 

Artigo 42 

A Rua 2, entre a Rua Pedro Carricondo e Rua 1, no 

Jardim 3 Américas I, desta cidade, passa a denomi 

nar-se RUA ANTONIO CIRCHIA. 

As despesas decorrentes da execução desta Lei,coE 

rerão por conta de verbas próprias orçamentárias. 

Esta lei, entrará em vigor na data de sua public� 

ção. 

Revogam-se as eventuais disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 21 de agosto de 

1.990. 

Prefei 

JOAO CARLOS 

Secretário tração e Assuntos Jurídicos 

Publicada 'n 

ção e Assuntos Jurídicos 

30 de agosto de 1 990. 

JOÃO 

rio 

t . 

ia Municipal de Administra-

Municipal de Assis, em 

FILHO 


